
ESTADO DE GOIÁS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAUVIINÓPOLIS 
"PALÁCIO DIVINO CÂNDIDO DA SILVA" 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
PARECER AO PROJETO DE LEI N2 080/PMP/2024 DE 08 DE ABRIL DE 2024 

(Do Poder Executivo) — "Dispõe sobre a fixação de subsídios dos Agentes Políticos e do Poderes 

Executivo e Legislativo do Município de Palminópolis, Estado de Goiás, bem como dos Secretários 

Municipais, para o quadriênio 2025/2028, e dás outras providências." 

1 Relatório 

O Projeto de Lei n° 80/CMP/2024, de autoria da Câmara Municipal de Palminópolis, Estado de Goiás, 

estabelece os subsídios mensais dos agentes políticos, como Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e 

Vereadores, para o quadriênio 2025/2028, além de prever a revisão geral anual dos subsídios, o pagamento do 

décimo terceiro salário e do terço constitucional de férias, entre outras disposições. 

É o breve relatório, passo à análise. 

2 Análise 

A fixação dos subsídios dos Agentes Políticos é uma medida necessária para garantir a remuneração 

adequada dos ocupantes de cargos públicos, incentivando a dedicação e o bom desempenho no exercício de 

suas funções. 

Os subsídios propostos estão em conformidade com os princípios constitucionais e legais, respeitando 

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pelas normas de responsabilidade fiscal. 

A revisão geral anual dos subsídios a partir de 2026 contribui para manter o poder aquisitivo dos agentes 

políticos, promovendo a justiça salarial e a valorização do serviço público. 

O projeto estabelece limitações e critérios para garantir que as despesas com subsídios estejam dentro 

dos limites legais, como o percentual máximo de 7% da receita tributária do Município para despesas do Poder 

Legislativo Municipal. 

A previsão de redução dos subsídios dos Vereadores em caso de ultrapassagem dos limites 

estabelecidos pela legislação assegura a responsabilidade fiscal e o equilíbrio orçamentário. 

3 Voto 

Diante do exposto, recomenda-se a aprovação do Projeto de Lei ri° 080/PMP/2024, 

por estar em consonância com os princípios constitucionais, a legislação vigente e as 

necessidades do município, sendo em inconformidade, o vereador Leumar Eterno Torres. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2024. 
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ESTADO DE GOIÁS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMINÓPOLIS 
"PALÁCIO DIVINO CÂNDIDO DA SILVA" 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO DO RELATOR 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
PARECER N2 085/2024/CMP 

PROJETO DE LEI N2 080/2024/PMP 

A Comissão de Finanças e Orçamento, em sessão no dia 15 de abril de 2024, opinou 

unanimemente pelo caráter financeiro favorável e, no mérito, pela aprovação do Projeto de 

Lei n2 080/2024/PMP de 08 de abril de 2024, que "dispõe sobre a fixação de subsídios dos 

Agentes Políticos e do Poderes Executivo e Legislativo do Município de Palminópolis, Estado 

de Goiás, bem como dos Secretários Municipais, para o quadriênio 2025/2028, e dás outras 

providências." Em observância, o membro Leumar Eterno Torres sinaliza inconformidade ao 

Projeto. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores Fernando Alves da Cunha Filho, Luciano 

Bomtempo Gonçalves e Leumar Eterno Torres. 
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Sala das Sessões, em 15 de abril de 2024. 
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